
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, e no art. 231 do Regimento Interno, requerer o 
encaminhamento à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, da seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO 

 
Solicito troca de lâmpada queimada, na Rua João Cont, Redenção, Vitória Es. 
 

N° Protocolo SIC: 2026.045.325 
Chave de acesso: 06I90-1KGWH 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Faz-se necessária a substituição da luminária que se encontra queimada, A falha identificada reduz 

significativamente a visibilidade no local, podendo ocasionar riscos à segurança de pedestres e condutores, 

além de contribuir para a sensação de insegurança na área. Dessa forma, a substituição do equipamento é 

medida indispensável para restabelecer as condições adequadas de iluminação e garantir a segurança e o bem-

estar da população.” 

. 

. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de junho de 2026. 
 

 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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